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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 
 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico 
nº040/2023 exarado no processo administrativo n°069/2023 reconhece ser dispensável a 
licitação, com fundamento 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a 
CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 75 § 3°  do mesmo diploma, das empresas abaixo 
relacionadas para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
CURATIVOS NAS ESFS. ATRAVÉS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

COMERCIAL CIRURGICA MEDIANEIRA LTDA – EPP CNPJ nº 

93.185.098/0001-80, situada a Rua Barão Do Triunfo, nº2405, Centro, Santa Maria – RS, 

CEP 97.015-070, no valor total de R$ 1.051,60 (um mil e cinquenta e um reais e 

sessenta centavos) 

 

 

MEDPLUS‐COM. ARTIGO MÉDICOS LTDA, CNPJ01.706.665/001-88 com 

sede na Rua Tuiuti, 1016, Bairro Nossa Senhora de Fatima, Santa Maria -RS CEP: 97.015-

660 no valor total de R$ 359,60(Trezentos e Cinquenta e nove Reais e sessenta 

centavos) 

  

 

SANTA MARIA MEDICAL – DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 44.100.756/0001 – 88 Situada a Rua Marechal 

Floriano Peixoto, 2245, Centro, Santa Maria – RS CEP 97.015-373, no valor total de 

R$1.993,80(Um mil novecentos e noventa e três reais e oitenta centavos) 

 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor de R$ 3.405,00(Três 

mil quatrocentos e cinco reais) 

 

JUSTIFICATIVA: Trata-se de aquisição venho por meio deste solicitar compra, 

com maior brevidade dos seguintes materiais, para a realização de curativos nas ESFs, 

visto que não possuímos mais nenhuma cobertura, para a realização destes procedimentos, 

levando em consideração os atuais protocolos técnicos do ministério da Saúde, salientamos 

que estava sendo utilizado apenas a cobertura COLAGENASE, em todos os curativos, e 

esta não está mais sendo indicada, e sim, sendo substituída por outros produtos, com 

melhor eficiência e eficácia, diminuindo inclusive o período de exposição a curativos e os 

gastos com os demais materiais. 
 
Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  
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Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Período: JANEIRO A DEZEMBRO/2023 

Poder: Consolidado 

Dotação Reduzida: 29251 

Projeto/Atividade: Manutenção do Programa Estratégia de Saúde da Família - FES PSF 

– 2132  

Despesa: 392 - 3390.30.09.00.00.00 - MATERIAL FARMACOLOGICO 

Recurso: FES - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PSF/NASF/ESF - 4090 

 

 

São Vicente do Sul,09 de Fevereiro de 2023 

 

 

 

_________________________________________ 

LUIZ ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 


